
LÃ PREFEITURA MUNICIPAL E UMUARAMA 

Decreto N.° 275 / 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Ó PREFEITO 
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
rando as disposições da Lei n2 

MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 
suas atribuiçõeà legais, e consid2 
136/74 de 11 de setembro de 1974 

DECRETA: 

Art l - Fica aberto no Departamento de Fi - 
nanças, Divisão de Contabilidade, o Credito Adicional Suplementar 
na importância de 01.20.000,00 (vinte mil cruzeiros), para reforço 
da seguinte dotação orçamentaria do corrente exercício financeiro: 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão do Pessoal 

	

3.0.0.0-05 	Despesas Correntes 

	

3.1.0.0-05 	Despesas de Custeio 

	

3.1.1.0-05 	Pessoal 

	

3.1.1.1-05 	Pessoal Civil 
Vencimentos e Vantagens Fixas.,....20.000,00. 
Art. 22  - Para cobertura, fica anulada total' 

ou parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente: 
GOVERNO MUNICIPAL 

Assessoria Distrital 	
o 

	

3.0.0.0-05 	Despesas Correntes 

	

3.1.0.0-05 	Despesas de Custeio 
3.1.4 O 05 	Encargos Diversos 

099-Prêmios, medalhas e diplomas...10,000,00. 



Prefeitura municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

fie. 02 

   

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Comunicação 

	

3.0.0.0 	Despesas Correntes 

	

3.2.0.0 	Transferencias Correntes 

	

3.2.5.0-81 	148-Contribuição de Providencia 
social (INPS-FGTS) 	10.000,00 

20.000.00  
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA 
MA,,MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 6 dias do mes de novembro 
de 1.974. 

IÊNIO ROI NOLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIA DAS DORES AGUIAR DOMA 
DIRETORA DO DEPT2 DE FINANÇAS 

DAS/LM. 
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